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PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO

OFERTA DE DISCIPLINA ISOLADA NO 1º SEMESTRE DE 2026
Edital nº 1.776, 2 de março de 2026

A  UNIVERSIDADE  POSITIVO  (UP)  torna  público,  por  meio  deste  edital,  as  disciplinas  ofertadas  no 
primeiro semestre de 2026, pelos seus Programas de Pós-Graduação, nas quais é permitida a matrícula 
de aluno especial, nos termos dos art. 66 a 68 da Resolução CONSEPE nº 121, de 11 de junho de 2022.

Art. 1. As disciplinas ofertadas pelos Programa de Pós-Graduação da Universidade Positivo no primeiro 
semestre de 2026 nas quais são permitidas matrículas de alunos especiais são as indicadas a seguir:

Programa de
Pós-Graduação Curso Disciplina Vagas

Programa de Pós-
Graduação em 
Administração

(PPGA)

Mestrado e 
Doutorado

Administração Estratégica (45h) 2

Metodologia da Pesquisa em 
Administração (45h)

2

Métricas e Estratégias para 
Sustentabilidade (45h)

2

Epistemologia da Administração 
(apenas doutorandos) (45)

2

Programa de Pós-
Graduação em 
Biotecnologia 

Industrial
(PPGBiotec)

Mestrado e 
Doutorado

Bioestatística (30h) 2

Biossegurança e Bioética (30h) 2
Empreend. Gestão da Inovação e 

Propriedade Intelectual (30h) 2

Programa de Pós-
Graduação em Direito

(PPGD)
Mestrado

Controle sociopenal, tecnologia e desenvolvimento 
(30h) 2

Políticas Públicas (30h) 2

Programa de Pós-
Graduação em Gestão 
Ambiental (PPGAmb)

Mestrado e 
Doutorado

Economia ambiental (30h) 2

Avaliação de Impactos Ambientais (30h) 2

Energy Environment (30h) 2

Programa de Pós-
Graduação em 

Odontologia (PPGO)

Mestrado Seminários avançados em 
Odontologia integrada (60h)

2

Doutorado Inovação, gestão e empreendedorismo e saúde: da 
ideia à implementação (30h) 2

Parágrafo  único. Para  solicitar  sua  inscrição  como  aluno  especial,  o  interessado  deve  preencher  o 
requerimento anexo a  este  Edital  e  enviá-lo  para  os  e-mails  de  cada Programa,  antes  do início  da 
respectiva disciplina.

Página 1 de 3

Recredenciamento Presencial: Portaria Ministerial nº 169, de 03.02.2017, DOU nº 26, de 06.02.2017, seção 1, p. 15.
Credenciamento EAD: Portaria Ministerial nº 1.071, de 01.11.2013, DOU nº 43, de 04.11.2013, seção 1, p. 43.



www.up.edu.br

Ecoville – R. Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 5.300 | 81280 330 Curitiba – PR
Praça Osório – Praça General Osório, 125 | 80020-010 Curitiba – PR

Santos Andrade – R. XV de Novembro, 950 | 80060-000 Curitiba – PR
Londrina – R. João Rogério Ribeiro Bonesi, 150 | 86047-652 Londrina – PR

Programa E-mail

Programa de Pós-Graduação em Administração ppga@up.edu.br

Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia Industrial ppgbiotec@up.edu.br

Programa de Pós-Graduação em Direito ppgd@up.edu.br

Programa de Pós-Graduação em Gestão ambiental ambiental@up.edu.br

Programa de Pós-Graduação em Odontologia ppgo@up.edu.br

Art. 2. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário sobre 
a mesma matéria.

Curitiba, 2 de março de 2026.

Prof. Dr. Eduardo Faria Silva
Reitor
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ANEXO
REQUERIMENTO – DISCIPLINAS ISOLADAS

Requerente:                                                                                                                                                                                                     

Documento de identidade:                                Órgão Expedidor:                                   UF:      Data de expedição:          

Local de Nascimento:                                                                                                                                     UF:                                         

CPF:                                                                             Nome da mãe:                                                                                                       

Endereço:                                                                        nº:                 Complemento:                                                                         

Bairro:                                                                                  Cidade:                                             UF:                CEP:                                  

e-mail:                                                                                                          Celular: ( )                                                                               

Instituição de conclusão da Graduação/Mestrado:                                                                                                                         

                                                                                         Ano de conclusão:       Cidade:                                                                  

                                                       UF:                      Instituição: Pública ( ) Privada ( )

Nº Disciplinas PPG Crédito
1
2

Documentação necessária para a solicitação:
1. Fotocópias do documento de identidade e do CPF;
2. Cópia simples de diploma da graduação ou do mestrado (quando for o caso), ou documento 

equivalente em caso de estrangeiro;
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Declaração: Declaro estar ciente que somente poderei cursar até 2 disciplinas por semestre e que a 
conclusão de disciplina isolada não confere direito a diploma ou certificado, mas, unicamente, a 
declaração comprobatória com discriminação de nome da disciplina, docente, carga horária, 
frequência e resultado da avaliação.

Assinatura do requerente Local Data

PARA USO EXCLUSIVO COORDENADORIA:
Confirmo deferimento da(s) disciplina(s) acima de número(s):  e solicito à Secretaria do Stricto 
Sensu cadastro e a inscrição de matrícula do(a) estudante nesta(s).

Coordenação de curso Local Data


		2026-03-10T14:18:52-0300




